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5ª ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL PARATRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO DE
SOCIEDADE LIMITADA PARA SOCIEDADE ANÔNIMA

Pelo presente instrumento particular, a abaixo assinada, (a) BKM INCORPORADORA E

CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Cidade de São Paulo, Estado

de São Paulo, na Rua Rodesia, n.º 338, sala 11, Sumarezinho, CEP: 05.435-020, com seu Contrato

Social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 35235115524 e inscrita no CNPJ

sob n.º 28.979.210/0001-92, neste ato representada por seu Representante Legal, Sr. Moises Caplum

Bekerman, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, engenheiro civil, nascido

em 03/02/1982, portador da Carteira de Identidade n.° MG7897431 SSP/MG e inscrito no CPF sob n.

051.914.216-04, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Melo

Alves, n.° 89, conj. 413, Cerqueira César, CEP: 01.417-010; e (b) MUCHMORE PARTICIPAÇÕES

LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.901.675/0001-50, com seus atos constitutivos devidamente

arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35232573271, com sede na Rua

Rodésia, nº 338, Sumarezinho, São Paulo/SP, CEP: 05435-020, neste ato representada na forma de

seu Contrato Social, por sua sócia administradora Ariela de Pelegrini Primo, brasileira, casada,

publicitária, portadora da cédula de identidade RG nº 24.493.976 SSP/SP, inscrita no CPF/ME n°

328.902.878-07, residente e domiciliada na Rua Rodésia, 338, Sumarezinho, São Paulo, SP, CEP:

05435-020, e doravante designada simplesmente como na qualidade de sócias representando a

totalidade do capital social da sociedade empresária limitada denominada BKM o3 INCORPORAÇÃO

DE IMÓVEIS SPE LTDA., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Rodesia,

n.º 338, sala 14, Sumarezinho, CEP: 05.435-020, inscrita no CNPJ sob on.º 42.858.322/0001-16 e com

seu Contrato Social registrado perante a Junta Comercial de São Paulo sob o NIRE 35237515074,

resolvem alterar o referido Contrato Social, procedendo para tanto da seguinte forma:

CLÁUSULA PRIMEIRA - TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO

1.1. Visando melhor atender aos interesses sociais, a única sócia resolve transformar o tipo

jurídico da Sociedade, passando de sociedade limitada para sociedade anônima, sem lapso de

continuidade de suas atividades sociais, bem como sem prejuízo para seus credores, na forma dos

Artigos 220 e 222 da Lei n.° 6.404/76.

1.2. Em decorrência da transformação do tipo jurídico de sociedade limitada para sociedade

anônima, a denominação social passa a ser "BKM 03 INCORPORAÇÃO DE IMÓVEIS SPE S.A".

1.3. Diante do deliberado acima, a sociedade, ora transformada, permanecerá tendo como

acionista a atual sócia, e o seu capital social, no valor de R$ 829.220,00, permanecerá inalterado,

sendo que as 829.220 quotas são, neste ato, substituídas por 829.220 ações ordinárias com direito a

voto, todas nominativas e sem valor nominal, da seguinte maneira:

ACIONISTAS AÇÕES

ORDINÁRIAS

PARTICIPAÇÃO

(R$)

PARTICIPAÇÃO

(%)

BKM INCORPORADORA E

CONSTRUTORA LTDA
663.376 R$663.376,00 80%
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BKM 03 INCORPORAÇÃODE IMOVEIS SPELJDA
CNPJ n842.858.322/0001-16

NIRE 35237519074:..

5ª ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL PARA TRANSEORMAÇAD DO TIPO JURÍDICO DE

Onde:

SOCIEDADE LIMITADA PARA SOCIEDADE ANÔNIMA

DFT1 = Dividendos Fixos Totais 1

DFT2 = Dividendos Fixos Totais 2

DFM1 = Dividendos Fixos Mensais 1

DFM2 = Dividendos Fixos Mensais 2

n = número de meses contados a partir do dia de aporte

Parágrafo Quinto – O capital pendente de integralização no valor de R$1.100.000,00 será

integralizado em moeda corrente nacional pela acionista VERSI IV PARTICIPAÇÕES S.A. até

15.09.2025."

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL

4.1 Os acionistas resolvem de mútuo, perfeito e comum acordo pela alteração do objeto social.

Dessa maneira, o Artigo 3º do Estatuto Social passa a vigorar com a seguinte redação:

"ARTIGO 3°. A Companhia tem por objeto social o propósito específico de incorporação de

Empreendimentos Imobiliários e, exclusivamente, promover o empreendimento imobiliário

denominado Parque Itajubá no Sistema Financeiro de Habitação – SFH a ser incorporado nos

termos da Lei 4.591/64 e demais legislações aplicáveis, em imóvel objeto da matrícula n.º

282.312 do 1º Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de São José dos Campos/SP. Tal

empreendimento consiste em 120 unidades autônomas com área total de 6.012,47m² a serem

disponibilizadas e comercializadas até o final da construção, objeto da incorporação imobiliária,

e ainda, a instituição de condomínio quando estiver pronta (CNAE 4110-7/00)."

CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO DA SEDE DA COMPANHIA

5.1 Os acionistas resolvem de mútuo, perfeito e comum acordo pela alteração do endereço da

sede da companhia que passa de Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Rodesia, n.° 338,

sala 14, Sumarezinho, CEP: 05.435-020, para Rua José Luiz Carlos, lotes 01 a 15, quadra f4, floresta,

São José dos Campos/SP, CEP:12226-384. Dessa maneira, o Artigo 2º do Estatuto Social passa a

vigorar com a seguinte redação:

"ARTIGO 2º.- A Companhia tem sede na Rua José Luiz Carlos, lotes 01 a 15, quadra f4,floresta,

São José dos Campos/SP, CEP:12226-384 e, mediante deliberação da Diretoria, poderá abrir,

mudar ou fechar filiais ou representações em qualquer localidade do país."

CLÁUSULA SEXTA - APROVAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL
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BKM 03 INCORPORAÇÃO PE IMÓVEJSSPELTDÄ

CNPJ n.042.858.322/0001-16

NIRE 35237515p74:
5ª ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL PARA TRĀNŠFORMAÇÃO DU TIPO JURÍDICO DE

SOCIEDADE LIMITADA PARA SOCIEDADE ANONIMA

6.1 Ainda, em decorrência da transformação do tipo jurídico, conforme Cláusula Primeira acima,

e visando melhor adequação das atividades exercidas pela Companhia, os acionistas deliberam pela

aprovação e consolidação do Estatuto Social, conforme redação a seguir:

ESTATUTO SOCIAL DA

BKM 03 INCORPORAÇÃO DE IMÓVEIS SPE S.А.

CNPJ n.° 42.858.322/0001-16

NIRE - em fase de transformação

CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE, PRAZO E OBJETO SOCIAL

ARTIGO 1°.- A Companhia denomina-se BKM o3 INCORPORAÇÃO DE IMÓVEIS SPE S.A, e reger-

se-á pelo presente Estatuto e disposições legais aplicáveis.

ARTIGO 2º. - A Companhia tem sede na Rua José Luiz Carlos, lotes 01 a 15, quadra f4, floresta, São

José dos Campos/SP, CEP:12226-384 e, mediante deliberação da Diretoria, poderá abrir, mudar ou

fechar filiais ou representações em qualquer localidade do país.

ARTIGO 3°. A Companhia tem por objeto social o propósito específico de incorporação de

Empreendimentos Imobiliários e, exclusivamente, promover o empreendimento imobiliário

denominado Parque Itajubá no Sistema Financeiro de Habitação - SFH a ser incorporado nos termos

da Lei 4.591/64 e demais legislações aplicáveis, em imóvel objeto da matrícula n.º 282.312 do 1° Oficial

de Registro de Imóveis e Anexos de São José dos Campos/SP. Tal empreendimento consiste em 120

unidades autônomas com área total de 6.012,47m² a serem disponibilizadas e comercializadas atéo

final da construção, objeto da incorporação imobiliária, e ainda, a instituição de condomínio quando

estiver pronta (CNAE 4110-7/00).

ARTIGO 4°. - A Companhia perdurará pelo prazo necessário à conclusão do objeto previsto neste

instrumento, tendo iniciado suas atividades em 08/07/2021.

ARTIGO 5°. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e parcialmente integralizado,

nos termos do parágrafo quinto abaixo, é de R$1.929.220,00, dividido em 829.420 ações, sendo

829.220 ordinárias, 20o preferenciais de Classe A.1, todas nominativas e sem valor nominal.

Parágrafo Primeiro - Cada ação ordinária confere a seu titular direito a um voto nas

deliberações da Assembleia Geral.

Parágrafo Segundo - As ações preferenciais de Classe A.1, nominativas, sem valor nominal

não terão direito de voto, mas farão jus a dividendos fixos a serem pagos mensalmente, a partir da

data de ingresso do recurso na Companhia, calculados e correspondentes ao resultado da soma das

seguintes fórmulas:
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